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MANIú E-AIMOÇO (COM BEBIDA INCLUSA). O EVENTO
OCORRIRÂ NO DtA I:I DE FEVEREIRO DE 2025. DAS 8E À§
t7H
V{lor: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil c qüúmtos rcah).
tudam€nto leg.l: 4n.75, inciso ll. Lli ," 14.1334021 e em
confomidàdc côh os tmos do llrecrelo N! 05. de 18 dc iseiro rle

IOSIÊLI OLIWIIU DÁ SILY4 DOBSN
Seretíiâ Mu,ricipâ, de Edücaçno

P.drc Henriguc Tnôni Reis
Cúdigo lderlifi csdor:2EBCECoE

SECRE TARI4 VUNICIPAL DE EDUCAÇÂO
EXTR{TO DO CONTRÁTO NO OI /2025

Cortrâtioas Prcfeihr. Municipal de Tem d€ Areia/RS
ConiÉt.doi LOKQ§ ENTIIDTENIMENTo LA?:ER E
TURISMO LTDÀ-
CNPJCPFT I 1.104.955/000l-59.
ohJetoj Compra de 250 pa§sports d*rinados à rcalizâçâo
de evdto pedãgógicô no puque aquárico, com o objcrivo de
recep.ionar os profissioMis da edu..çào no inici,o dô úo ledvo, o
pasapone inclúiii..6s iGrriro à insrrlagõG do parqúc dllmre o
cvelo, c.fé d, maúã e .lDoço (com bebidú in.lusa), o elento
ocoreri no dia 14 de fcvercim de 2025, dd Eb às I ?h.
V.tor R$62.500,00 (sesmta c dôn mil e quinhmtos rcâis)
VigêDci.: I I (t inra e m) di8, com inicio ía dlra de r I de
f.vcrcim dê 2025 e .om dals fim Ào diâ I2 de Drco dê 2025.
D..l de EDi$§o: I I de êvêrêiro de 2025.

TOSIELI OIJYEIRÀ DÁ SILUÀ BOESIN
S*taria de Edu.açào

Pràlrc'do po.:
P.dE Húique TÍmi Reis

Côdigo ldênffi @don0A32C0DE

ESTÀDO DO RIO GRÀNDE DO §UL
PREFEITIIRÀ MUMCIPAL DE TtO HL'GO

SECRETARIÂ MUNICIPALDE ÂDMINI§IRAçÃO
A}'ISO DE LICNAÇÃO

CIIÀMAMENTO PÚBI-ICO PÀRA CRET'ENCIÀMENTO I{'
01,4025 - Coltntrçno d. L.tbEtlino prrr re.liaÉo de .ru6
hborrtôrirb de uíliss cürl.$ T!bê|. SUS m Mudclplo de TlogugFRs, pêilodô piír credetr.l.nento dê t3tOZt2O25 ,
03ru3/2025, lüdo colfom. .ditrl e ueÍo!, nâ ula dc LiciúçôB,
C.nrrc Adminbrariw MâioÍ6 Infoúçõca e cópiá do Ediral
podêrão ss obtidos juto a Prcfcitm Municip.l dc Tio Hugo, ou
através do site. sAry-tiohuso.rs.gôv.br. Tio HuBo, 12 de feverciro de
2025.

v -DazE BÀcr you-LrEt -
Pobll..dopor:

Claudi Mrcbâdo dá Cehâ
Códlgô ld.ntifiodo.r5688213À

ESTAI'O DO RIO GRÀNDE Ix) SUL
PREFEITURA MUNTCIPAL DE TÍIAVESSEIRO

SECRETARÀ EII,NTCIPAL DA ADMINISTRAÇÁO E
FINÀ}IÇAS

DECRETO NO 2332,02í t2 DE rIyERETRO DE 2025.

Dá úôvâ redoçôo ao inciso lI do a.t. 2o do D€crelo no

2.220D023. d.29 Ãe dwnbrc de 2023. c dá oulrÀ
providênciô.

GTLMÀR LUIZ SOUTEIER" PRDFEITO MUNICIPAL DE
'lRÁvE§SElRO, RS, ao No das Àtn_buiçôes l.sais que lhc.onfere o

aÍt 54, inciso lV, dâ Lei Orgtuica Municipâl, e pêlo inciso Vl do
aniSo 8'da Lei lêdcrnl n' 12.608, de lo de abril de 2012 e cm
atmção .o DecEto Esndu.l n" 57 -614 de Bln5DO24..

CON§IDERÀNDO o D.creio MúiciÍral ne 1.220n013, expediÁo
en 29 d€ dczcmbs dc 2023j

CON§IDf,RÂNDO o dipoío no an s5, § 2" dâ L.i Fedmt no
14.133/2021.

DEC§JT^i
Art l" Dá now redsrio & inciso IÍ do aniso 2. do De@ro n,
2 22012023, de 2o dc d.ftnl-ô de 2021. passdo ! rs()Ú m ,

"ll - contratoção da be$ e seniç6, io litui@ de t5% (quinze pot
calo) do tl,Jposto no inciso 1l do caput ílo an. 75 dd Lei n" t4 t33.

^rt 
20 Est! De@to áÍa êm ügú ns d6tá de M pubti@çâo.

GABIIIIETE DO PIIEFEITO MÚNICTPAL DT TRAVESSEIRO,
R§ m 12 de f*miô de 2025

GILMÀN LUZ SOUT'IIER

PEDRO HENAIAUE FINGER
SéEtirio & Àdminishição e Fúá!ças

Públi..do poÍr

códlgo lde ifodor:óE6B5FFD

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO §UL
PREFEITURA M UNICIPAL DE TRÊ§ COROÀ§

SECRETARIÁ MUNICIPÁL Df, ÁDMNTSTRAçÃO
DECRETO3.715 DE TT I'O TE!'EREIRO DE 2025

âDOTÂ TURNO ÚNICO NÁS RIPÀRTIÇÕES
PútsLIcÂs OtiE LspErrrcA E DÁ ouTRÁs
PROVIDENCIA§,

FAAIEL CRISTOVÃO PORT, PREIEITO MUNICIPAL DE
TRES COROAS, de 3côrdo coh a Lei Orsânica e com amp@ m Lei
Muicpal0" 1.097/ | I'r1, no Mdesud rmbuiçoB tcg!i!,
I'ECRETA:
ÀÉ 1'. Ii.a üstituiü jomada única iic iEbálho de serc (7) hoE,
di,á.iú nos seruiços públicos municipais: S.úertuia de r{griculrua.

§l'O horÁrio dc op.diote m rcpâíi9ô* púlicas sdá dÀ
06h0omií !s llhoomin, dc scguúda s Éxtâ-fêià

§2" O PodÍ Executivo, dc âcôrdo com as necosidad€s dc sdiço dc
deteminados sctôres, pod6í rcEül3rcntú hoiírio div€rso do 6xa<lo
!o peáerafo priDeió, podeado úclEive fr&r a i.v6ào da jotud!
única. do §no MtÚino pa6 o v6pêitino ou âitrdÂ delêmi!ú sals
de trabalho, m.diete ôÍdem dê swiço.

Árr. 2'. O lumo tuico iístituido no aíigo lo deste Der€io viAorará
no periodo d. I I de fêvereiro d€ 2025 a 09 de na4o d.2025.

AÍ. 3'. Â joradâ de tÉb.lhô dôs *oidors defiridâ m t i DaÉ
seus câ.8o!, íno §ofEú qualqus altcÉção, ficaldo apenas
dispasado s.u inteEÍ.I cumprimelo du@te o po.lodo de tufto

Pdá8mfo únicô Ccssdo o tumo único. os sNidoB Eromúãô ao
@mprim4to dâ jomada d. r.âbalho especific.da em Lci !@ seut


